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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

CODESAIMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025/CODESAIMA/CPL
PROCESSO SEI Nº 18501.001760/2025.15 
A Diretora Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Roraima – Codesaima, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do art. 30, I  da Lei Nacional n.º 13.303/2016, combinado com o art. 21, I, do Regulamento de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação da 
Companhia,  HOMOLOGA  a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação de empresa para o fornecimento de licença de 
uso de software de gestão de políticas públicas habitacionais e de regularização fundiária, na modalidade SaaS, em conformidade 
com a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, incluindo os serviços de implantação, hospedagem, armazenamento, suporte 
técnico, manutenção e treinamento, no valor total de R$ 216.750,84 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta 
e quatro centavos), em favor da  E-COMBR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, sob o CNPJ: 07.635.117/0001-90.

Boa Vista - RR, 28 de agosto de 2025.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

VALOR TOTAL: R$85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 32, IV da Lei Federal Federal nº 13.303/2016, pelo artigo 89, § 1º do Regulamento Interno de 

Licitação e Contratos da CAER - RILC, pelo Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos da CAER, pela Lei Federal nº 10.406/2002 
(Código Civil Brasileiro), pela Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações correlatas.

DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2025.
Boa Vista – RR, 01 de setembro de 2025. 
PALOMA KETLY CARVALHO TASSO
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº: 052/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 099/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Rito Procedimental Similar ao da Modalidade Pregão, 

na Forma Presencial, Sob o Sistema de Registro de Preços Nº 016/2024
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER
CONTRATADA: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Eventual aquisição de materiais de expediente para atender as demandas da Companhia.
VIGÊNCIA: 27/08/2025 a 26/08/2026
VALOR TOTAL: R$75.111,90 (setenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de 

Licitação e Contratos da CAER - RILC e demais legislações correlatas.
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2025.
Boa Vista – RR, 01 de setembro de 2025. 
PALOMA KETLY CARVALHO TASSO
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº: 104/2020
TERMO ADITIVO Nº: 7º TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 335/2019
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER
CONTRATADA: BETACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Contratação de 01 (um) caminhão de hidro jatos a vácuo, com motorista e operador, para a realização de 

serviços de desobstrução e remoção de detritos em redes coletoras de esgotos, afluentes e caixas de visitas do sistema de esgoto sanitário em diversos 
bairros nos municípios de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Iracema, Caracaraí, Rorainópolis e Caroebe, todos pertencentes ao Estado de Roraima.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência do contrato por um período de mais 06 (seis) meses. 
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2025 a 29/03/2026
VALOR DA DESPESA: R$617.287,44 (seiscentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de agosto de 2025.
Boa Vista – RR, 01 de setembro de 2025.
PALOMA KETLY CARVALHO TASSO
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC

Portaria Nº 158/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 28 DE agosto DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – 

CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, resolve:
Art. 1° Designar o empregado público CASSIO MURILO GOMES, Diretor Administrativo e Financeiro, matrícula 

n° 839, CPF n° 382.883.702-68, para exercer o cargo de DIRETOR HABITACIONAL, do dia 01 a 20 de setembro de 
2025, por motivo de férias do titular do cargo, Rodrigo Edson Castro de Avila, CPF n° 447.383.072-15.

Art. 2° Designar o empregado público EDMIR CORDEIRO DE MELO JUNIOR, DAI-1 Gerente de Unidade Produtiva, matrícula 
n° 798, CPF n° 649.936.202-68, para exercer o cargo de DAI-3 CHEFE DIVISIONAL DE COMPRAS​, do dia 22 de setembro 
a 06 de outubro de 2025, por motivo de férias da titular do cargo, Elizamar Sousa Lima, CPF n° 528.837.012-53.

Art. 3° Designar a empregada pública HYANE DE OLIVEIRA MAIA, ATI Assessor Divisional de Operações, matrícula 


